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TERMO DE CONTRATO - COMPRA

PROCESSO Nº 23411000669/2020—17

TERMO DE CONTRATO Nº 01/2020 - UMUARAMA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº

01/2020, QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E

TECNOLOGIA DO PARANÁ E A EMPRESA

DATEN TECNOLOGIA LTDA.

CONTRATANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Rua Emilio Bertolini, 44, Bairro

Cajuru, CEP 82920—030, Curitiba, Estado Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº

10.652179/0001-15, neste ato representado por seu Reitor, Prof. ODACIR ANTONIO

ZANATTA, portador da Cédula de Identidade 16157372 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob

o nº 537.578,159-04, conforme Decreto de 4 de dezembro de 2019, do Ministério da

Educação, publicada no DOU de 05 de

dezembro de 2019, seção 2, página 01.

CONTRATADA: DATEN TECNOLOGIA LTDA. inscrito(ã) no CNPJ/MF sob o nº

04602789/0001-01, estabelecido a Rodovia llheus—Urucuca, BA 262 KM 3.5 Bairro ilheus,

Estado da Bahia, CEP 45658-335, neste ato representada pelo seu procurador JOSÉ

PACHECO DE OLIVEIRA JÚNIOR, corn RG nº 174569327 SSP/BA e CPF/MF sob nº

240.115.505—82. e de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato

Social.

Os CONTRATANTES, tendo em vista o que consta no ProCesso nº 23411011584/2019-

21 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº

10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 41/2019, por Sistema de Registro de Preços

nº 41/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

(”à

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato e a aquisição de computadores para atende/rºi,
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as necessidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Parana,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do

Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo

e a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

CAMPUS UMUARAMA:

UNIDADE

IDENnFmAçAo
ITEM DESCRIÇÃO! ESPECIFICAÇÃO

CATMAT

DE QTDE VALOR

MEDIDA

COMPUTADOR SEM MONITOR +

457071 Unidade 30PLACA GRAFICA AVANÇADA 224.700,00

+ GARANTIA 60 MESES.

COMPUTADOR SEM

457072 Unidade 33 118.305,00
MONITOR + GARANTIA 60 MESES

CAMPUS AVANÇADO GOIOERÉ:

UNIDADE

ITEM DESCRIÇÃO! ESPECIFICAÇÃO

IDENnFmAçÃo

DE QTDE VALOR
CATMAT

MEDIDA

COMPUTADOR SEM

457072 Unidade 21
MONITOR + GARANTIA 60 MESES

75.285,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA =- VIGENCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e aquele fixado no Termo de Referência,

com início na data de 21/01/2020 e encerramento em 20/01/2021, prorrogável na forma

do art. 57, ê1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ 418.290,00 (Quatrocentos e dezoito mil

e duzentos e noventa reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

, ªx
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seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4 CLÁUSULA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 .As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na

classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26482/158402

Fonte: 8188000000

Programa de Trabalho: 150814

Elemento de Despesa: 44.90.5241

PI: LPP02P0125

Empenho: 2019NE800624 e 2019NE800625

5. CLÁUSULA QUINTA —- PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram—se no Termo

de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA —REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual São as estabelecidas no Termo de

Referencia, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. AS condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,

anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇõES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes a execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA .. RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos

incisos l a Xll e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se a CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -VEDACõEs

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -—ALTERAÇÓES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se—ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas ª?

,?
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federais de lICItaçoes e contratos admInistrativos e subSIdIarIamente segundo as

dispOSIçoes contidas na Lei nº 8 078 de 1990 Codigo de Defesa do Consumidor -

normas e prInCIpios gerais dos contratos

16 CLAUSULA DECIMA SEXTA PUBLICAÇAO

16 1 lncumbira a CONTRATANTE prOVIdenCIar a publicaçao deste Instrumento por extrato

no Diario OfiCIal da Uniao no prazo preVIsto na Lei nº 8 666 de 1993

17 CLAUSULA DECIMA SETIMA FORO

171 E eleito o Foro da Comarca de CurItha para dIrImIr os lItIgIos que decorrerem da

execuçao deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela conCIlIaçao

conforme art 55 êZº da Lei nº 8 666/93

Para firmeza e validade do pactuado o presente Termo de Contrato fOI lavrado em duas (duas)

Vias de Igual teor que depOIs de IlCIO e achado em ordem vai assmado pelos contraentes

CurItha 21 dejaneiro de 2020

'''''''''
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INSTITUTO FEDERAL DE
Representante Legal

EDUCAÇAO CIENCIA E DATEN TECNOLOGIA LTDA

TECNOLOGIA DO PARANA IFPR
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TERMO DE COMPROMISSO

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANA— IFPR — UASG 158009,

pessoa jurídica de direito público, Rua Emilio Bertolini, 44, Bairro Cajuru CEP 82920—030, CNPJ n.º

10.652.179/0001—15, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a DATEN TECNOLOGIA

LTDA, sediada em a Rodovia llheus—Urucuca, BA 262 KM 3.5 Bairro Ilheus, Estado da Bahia, CEP 45658-

335, CNPJ n.º 04.602.789/0001—01, doravante denominada CONTRATADA; CONSIDERANDO que, em

razão do CONTRATO N.º 01/2020, doravante denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA

poderá ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE; CONSIDERANDO a necessidade de

ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu

uso e proteção;

CONSIDERANDO O disposto na Política de Segurança da Informação do CONTRATANTE; Resolvem

celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante TERMO,

vinculado aO CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira —- DO OBJETO

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as

obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito aO trato de informações

sigilosas, disponibilizadas pelo CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a

execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com O que

dispõem a Lei nº 12.527, de 18/11/2011 e os Decretos nº 7.724, de 16/05/2012 e 7.845, de

14/11/2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de informação

classificada em qualquer grau de sigilo.

Cláusula Segunda — DOS CONCEITOS E DEFINIÇOES

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: INFORMAÇÃO:

dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de conhecimento,

contidos em qualquer meio, suporte ou formato.

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente a restrição de acesso público em razão

de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado.

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.

Cláusula Terceira — DA INFORMAÇÃO SIGILOSA

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos

graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita, verbal,

ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível

ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios,

Processo nº 23411.000669/2020—17 — Contrato nª01/2020 / Umuarama
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compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes,

fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos,

definições, informações sobre as atividades do CONTRATANTE e/ou quaisquer informações

técnicas/comerciais relacionadas/resultantes OU não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante

denominados INFORMAÇOES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a

ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de

execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes.

Cláusula Quarta —— DOS LIMITES DO SIGILO

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas as INFORMAÇOES que:

l — sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato

decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;

II —tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente

TERMO;

III — sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo,

somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção

pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito,

dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar

cabíveis.

Cláusula Quinta — DOS DIREITOS E OBRIGAÇOES

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar

conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado

envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível

hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas

INFORMAÇOES, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro — A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da

informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo — A CONTRATADA compromete—se a dar ciência e obter o aceite formal da direção

e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução 'do CONTRATO PRINCIPAL sobre a

existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.

I — A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o

cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência ao CONTRATANTE dos

documentos comprobatórios.

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA obriga—se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da

informação sigilosa do CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se?

devidamente autorizado por escrito pelo CONTRATANTE.
&

3
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Parágrafo Quarto — Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra

parte em função deste TERMO.

I— Quando requeridas, as INFORMAÇOES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como

todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

Parágrafo Quinto — A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas,

representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados,

seus empregados e contratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA,

direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações

disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Sexto — A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se

obriga a:

I —— Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das

INFORMAÇOES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, fisica ou jurídica, e para

nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido,

cumprindo—lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por

qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;

II — Responsabilizar—se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos

os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas

derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇOES por seus agentes, representantes ou por

terceiros;

III — Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer

divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇOES, por determinação judicial ou

ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e

IV — Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso as informações

sigilosas.

Cláusula Sexta — DA VIGENCIA

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de

sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso

em razão do CONTRATO PRINCIPAL.

A vigência deste Termo independe do prazo de vigência do contrato assinado.

Cláusula Sétima — DAS PENALIDADES

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇOES, devidamente comprovada,

possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e

legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO

PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão,

ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE, inclusive as

) 3
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de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em

regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme

art. 87 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Oitava — DISPOSIÇOES GERAIS

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro — Su rgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou

quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando—se casos omissos, as partes

buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa—fé, da equidade, da

razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo — O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo

expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos

conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.

Parágrafo Terceiro — Havendo necessidade legal devido a Programas de Governo, a CONTRATADA

assume o compromisso de assinar Termo de Sigilo (ou equivalente) adicional relacionado ao

Programa, prevalecendo as cláusulas mais restritivas em beneficio do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto — Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância

no sentido de que:

I — O CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e

monitorar as atividades da CONTRATADA;

II — A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo

CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL;

Ill — A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições

estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que

poderão ser exercidos a qualquer tempo;

IV — Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e

regulamentação brasileiras pertinentes;

V — O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas

partes;

VI — Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a

CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste

TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações

tipificadas neste instrumento;

— O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das informações

disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte

)integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as

Processo nº 23411.000669/2020—17 — Contrato nºOl/ZOZO / Umuarama

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANA | Reitoria

Rua Emílio Bertolini, 44 , Cajuru v Curitiba — PR I CEP 82.920—030 — Brasil. Página 4 de 5



__

INSTITUTO FEDERAL

Paraná Ministério da Educação

informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO aditivo a CONTRATO

PRINCIPAL;

VII — Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas

filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇOES para a outra Parte, nem como obrigação de

celebrarem qualquer outro acordo entre si.

Cláusula Nona — DO FORO

O CONTRATANTE elege o foro de Curitiba — Paraná para dirimir quaisquer dúvidas originadas do

presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE

MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e um só efeito.

Curitiba/PR, 21 de janeiro de 2020.

De acordo
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